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O Congresso Nacional decreta: 
 

  
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a inclusão dos produtores independentes de 

matéria-prima destinadas à produção de biocombustível na Lei nº 13.576, de 26 de 
dezembro de 2017. 

 
Art. 2º. A Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

“Art. 2º.................................................................................................... 
 
................................................................................................................. 
 
III - a importância da agregação de valor à matéria-prima destinada à 
produção de biocombustível e à biomassa brasileira; e 
............................................................................................” (NR) 
 
 
“Art. 3º............................................................................................. 
 
I - previsibilidade para a participação dos biocombustíveis, com ênfase na 
sustentabilidade da cadeia produtiva de biocombustíveis e na segurança do 
abastecimento;  
 
........................................................................................................” (NR) 
 
 
“Art. 5º............................................................................. 
 
......................................................................................... 
 
XVI – matéria-prima destinada à produção de biocombustível: matéria 
orgânica de origem animal ou vegetal, utilizada na produção de energia ou de 
biocombustível. 
 
XVII - produtor independente de matéria-prima destinada à produção de 
biocombustível: pessoa física ou jurídica que, cultivando terras próprias ou de 
terceiros, explore atividade agropecuária e destine sua produção a produtor 
de biocombustível.” (NR) 

 
 
“Art. 15-A. O produtor independente de matéria-prima destinada à produção 
de biocombustível fará jus à participação nas receitas oriundas da negociação 
dos Créditos de Descarbonização, na exata proporção da matéria-prima por 
ele entregue, respeitando-se a totalidade do processamento e o mix de 
produção e de comercialização realizada pelo produtor de biocombustível. 
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§1º A participação do produtor independente de matéria-prima deverá ser 
remunerada da mesma forma, prazo e condições que o emissor dos Créditos 
de Descarbonização, conforme dispuser o regulamento. 
 
§2º Os custos de emissão e negociação dos Créditos de Descarbonização 
poderão ser descontados do montante a ser apurado pelo produtor de 
biocombustível, conforme dispuser o regulamento. 
 
§3º O descumprimento do disposto neste artigo impedirá o produtor de 
biocombustível de emitir novos Créditos de Descarbonização, enquanto 
perdurar a situação.” (NR) 

 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio) possui, dentre os seus 

fundamentos, a preservação ambiental, a promoção do desenvolvimento e da inclusão 

econômica e social, bem como a importância da agregação de valor à biomassa 

brasileira (art. 2º, I e III da Lei nº 13.576/2017), de modo a posicionar o Brasil dentre 

os países que combatem o aquecimento global e preservam o meio ambiente, em 

total sintonia com os arts. 170, VI e 225, ambos da Constituição Federal. 

 

Ao promover a Política Nacional de Biocombustíveis, a Lei nº 13.576/2017 

destaca a importância da produção de combustíveis renováveis, como alternativa à 

produção e comercialização de combustíveis fósseis. Além da preservação ambiental, 

tal programa trará grandes investimentos para o setor, por meio da comercialização 

de Créditos de Descarbonização (CBIO), gerando a expectativa de realização de 

negócios em torno de R$ 3 bilhões. No entanto, grande parte das metas de 

descarbonização ocorrerá no campo, por meio de ações realizadas pelo produtor 

rural. Isto significa dizer que produtor é um dos grandes agentes econômicos do 

RenovaBio. 

 

Isto porque toda a estrutura de produção de biocombustíveis tem, como 

matéria-prima para a geração de energia ou a fabricação de combustíveis, produtos 

de origem animal ou vegetal, o que denota a grande importância do produtor rural na 

cadeia produtiva de biocombustíveis, sendo de suma importância que este produtor 

possa participar ativamente do RenovaBio, principalmente no que se refere aos 

créditos de descarbonização. 

 

Para tanto, propõe-se  as alterações na Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 

2017, no sentido de incluir o produtor rural fornecedor de matéria-prima dentro da 
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Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), permitindo a sua participação nas 

receitas decorrentes das negociações dos Créditos de Descarbonização. 

 

Por fim, deve-se destacar que a inserção do produtor rural no RenovaBio não 

trará nenhum impacto no preço, na qualidade ou não oferta de produtos, posto que o 

objetivo é tão-somente destinar parte das receitas já existentes, advindas dos créditos 

de descarbonização. 

 

 

Sala das Sessões,    de                     de 2020 

 

 

DEPUTADO EFRAIM FILHO  

DEM/PB 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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LEI Nº 13.576, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Biocombustíveis (RenovaBio) e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), parte 

integrante da política energética nacional de que trata o art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para o atendimento aos compromissos do País no âmbito do Acordo 

de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima;  

II - contribuir com a adequada relação de eficiência energética e de redução de 

emissões de gases causadores do efeito estufa na produção, na comercialização e no uso de 

biocombustíveis, inclusive com mecanismos de avaliação de ciclo de vida;  

III - promover a adequada expansão da produção e do uso de biocombustíveis na 

matriz energética nacional, com ênfase na regularidade do abastecimento de combustíveis; e  

IV - contribuir com previsibilidade para a participação competitiva dos diversos 

biocombustíveis no mercado nacional de combustíveis.  

 

Art. 2º São fundamentos da Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio):  

I - a contribuição dos biocombustíveis para a segurança do abastecimento nacional 

de combustíveis, da preservação ambiental e para a promoção do desenvolvimento e da inclusão 

econômica e social;  

II - a promoção da livre concorrência no mercado de biocombustíveis;  

III - a importância da agregação de valor à biomassa brasileira; e  

IV - o papel estratégico dos biocombustíveis na matriz energética nacional.  

 

Art. 3º A Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), composta por ações, 

atividades, projetos e programas, deverá viabilizar oferta de energia cada vez mais sustentável, 

competitiva e segura, observados os seguintes princípios:  

I - previsibilidade para a participação dos biocombustíveis, com ênfase na 

sustentabilidade da indústria de biocombustíveis e na segurança do abastecimento;  

II - proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta de 

produtos;  

III - eficácia dos biocombustíveis em contribuir para a mitigação efetiva de 

emissões de gases causadores do efeito estufa e de poluentes locais;  

IV - potencial de contribuição do mercado de biocombustíveis para a geração de 

emprego e de renda e para o desenvolvimento regional, bem como para a promoção de cadeias 

de valor relacionadas à bioeconomia sustentável;  

V - avanço da eficiência energética, com o uso de biocombustíveis em veículos, em 

máquinas e em equipamentos; e  
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VI - impulso ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, visando a consolidar a 

base tecnológica, a aumentar a competitividade dos biocombustíveis na matriz energética 

nacional e a acelerar o desenvolvimento e a inserção comercial de biocombustíveis avançados 

e de novos biocombustíveis.  

 

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), 

entre outros:  

I - as metas de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa na matriz 

de combustíveis de que trata o Capítulo III desta Lei;  

II - os Créditos de Descarbonização de que trata o Capítulo V desta Lei;  

III - a Certificação de Biocombustíveis de que trata o Capítulo VI desta Lei;  

IV - as adições compulsórias de biocombustíveis aos combustíveis fósseis;  

V - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; e  

VI - as ações no âmbito do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. Os instrumentos previstos neste artigo, em relação às metas de 

redução das emissões mencionadas no inciso II do caput do art. 1º desta Lei, guardarão 

compatibilidade com as metas previstas para os demais setores.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 5º Ficam estabelecidas as seguintes definições:  

I - Certificação de Biocombustíveis: conjunto de procedimentos e critérios em um 

processo, no qual a firma inspetora avalia a conformidade da mensuração de aspectos relativos 

à produção ou à importação de biocombustíveis, em função da eficiência energética e das 

emissões de gases do efeito estufa, com base em avaliação do ciclo de vida;  

II - Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis: documento emitido 

exclusivamente por firma inspetora como resultado do processo de Certificação de 

Biocombustíveis;  

III - ciclo de vida: estágios consecutivos e encadeados de um sistema de produto, 

desde a matéria-prima ou de sua geração a partir de recursos naturais até a disposição final, 

conforme definido em regulamento;  

IV - credenciamento: procedimento pelo qual se avalia, qualifica, credencia e 

registra a habilitação de uma firma inspetora para realizar a certificação e emitir o Certificado 

da Produção Eficiente de Biocombustíveis;  

V - Crédito de Descarbonização (CBIO): instrumento registrado sob a forma 

escritural, para fins de comprovação da meta individual do distribuidor de combustíveis de que 

trata o art. 7º desta Lei;  

VI - distribuidor de combustíveis: agente econômico autorizado pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) a exercer a atividade de 

distribuição de combustíveis, nos termos do regulamento próprio da ANP;  

VII - emissor primário: produtor ou importador de biocombustível, autorizado pela 

ANP, habilitado a solicitar a emissão de Crédito de Descarbonização em quantidade 

proporcional ao volume de biocombustível produzido ou importado e comercializado, 

relativamente à Nota de Eficiência Energético-Ambiental constante do Certificado da Produção 

Eficiente de Biocombustíveis, nos termos definidos em regulamento;  

VIII - escriturador: banco ou instituição financeira contratada pelo produtor ou pelo 

importador de biocombustível responsável pela emissão de Créditos de Descarbonização 

escriturais em nome do emissor primário;  
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IX - firma inspetora: organismo credenciado para realizar a Certificação de 

Biocombustíveis e emitir o Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis e a Nota de 

Eficiência Energético- Ambiental;  

X - importador de biocombustível: agente econômico autorizado pela ANP a 

exercer a atividade de importação de biocombustível, nos termos do regulamento;  

XI - intensidade de carbono: relação da emissão de gases causadores do efeito 

estufa, com base em avaliação do ciclo de vida, computada no processo produtivo do 

combustível, por unidade de energia;  

XII - meta de descarbonização: meta fixada para assegurar menor intensidade de 

carbono na matriz nacional de combustíveis;  

XIII - Nota de Eficiência Energético-Ambiental: valor atribuído no Certificado da 

Produção Eficiente de Biocombustíveis, individualmente, por emissor primário, que representa 

a diferença entre a intensidade de carbono de seu combustível fóssil substituto e sua intensidade 

de carbono estabelecida no processo de certificação;  

XIV - produtor de biocombustível: agente econômico, nos termos do art. 68-A da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, autorizado pela ANP a exercer a atividade de produção 

de biocombustível, conforme o regulamento próprio da ANP; e  

XV - sistema de produto: coleção de processos unitários, com fluxos elementares e 

de produtos, que realizam uma ou mais funções definidas e que modelam o ciclo de vida de um 

produto.  

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS DE REDUÇÃO DE EMISSÕES NA MATRIZ DE COMBUSTÍVEIS 

 

Art. 6º As metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores 

do efeito estufa para a comercialização de combustíveis serão definidas em regulamento, 

considerada a melhoria da intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis ao longo 

do tempo, para um período mínimo de dez anos, observados:  

I - a proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta de 

combustíveis;  

II - a disponibilidade de oferta de biocombustíveis por produtores e por 

importadores detentores do Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis;  

III - (VETADO);  

IV - a valorização dos recursos energéticos;  

V - a evolução do consumo nacional de combustíveis e das importações;  

VI - os compromissos internacionais de redução de emissões de gases causadores 

do efeito estufa assumidos pelo Brasil e ações setoriais no âmbito desses compromissos; e  

VII - o impacto de preços de combustíveis em índices de inflação.  

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DO CRÉDITO DE DESCARBONIZAÇÃO (CBIO) 

 

Art. 13. A emissão primária de Créditos de Descarbonização será efetuada, sob a 

forma escritural, nos livros ou registros do escriturador, mediante solicitação do emissor 

primário, em quantidade proporcional ao volume de biocombustível produzido, importado e 

comercializado.  

§ 1º A definição da quantidade de Créditos de Descarbonização a serem emitidos 

considerará o volume de biocombustível produzido, importado e comercializado pelo emissor 
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primário, observada a respectiva Nota de Eficiência Energético-Ambiental constante do 

Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis do emissor primário.  

§ 2º A solicitação de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuada em até 

sessenta dias pelo emissor primário da nota fiscal de compra e venda do biocombustível, 

extinguindo-se, para todos os efeitos, o direito de emissão de Crédito de Descarbonização após 

esse período.  

 

Art. 14. O Crédito de Descarbonização deve conter as seguintes informações:  

I - denominação "Crédito de Descarbonização - CBIO";  

II - número de controle;  

III - data de emissão do Crédito de Descarbonização;  

IV - identificação, qualificação e endereços das empresas destacadas na nota fiscal 

de compra e venda do biocombustível que servirão de lastro ao Crédito de Descarbonização;  

V - data de emissão da nota fiscal que servirá de lastro ao Crédito de 

Descarbonização;  

VI - descrição e código do produto constantes da nota fiscal que servirão de lastro 

ao Crédito de Descarbonização; e  

VII - peso bruto e volume comercializado constantes da nota fiscal que servirão de 

lastro ao Crédito de Descarbonização.  

 

Art. 15. A negociação dos Créditos de Descarbonização será feita em mercados 

organizados, inclusive em leilões.  

 

Art. 15-A. (VETADO na Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

 

Art. 16. O escriturador será o responsável pela manutenção do registro da cadeia de 

negócios ocorridos no período em que os títulos estiverem registrados.  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-veto-160290-pl.html
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